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ATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PORTARIA Nº 21 /2022 DE 05 DE MAIO DE 2022 

 
“ oncede diárias ao servidor do  undo  unicipal de 
Assistência Social de Abreulândia para empreender 
viagem a serviço da municipalidade e dá outras 
providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os dispostos na Lei 
Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de 
Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) Vâneide Divina Siqueira 
Soares, a empreender viagem à cidade de PARAISO - TO, para 
resolver assuntos jurídicos junto a assessoria jurídic a do 

Município no escritório Lucena Advogados Associados, no 
período de 05 de Maio de 2022. 
 
Art. 2º - CONCEDER 01 diária no valor de R$ 260,00 (Duzentos 
e Sessenta Reais), totalizando um total de R$ 260,00 (Duzentos 
e Sessenta Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 08.122.0021.2.052 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABREULANDIA 
– TO, 05 DE MAIO DE 2022. 

 
KELIANE BATISTA MASCENA MOURA 

Presidente do Fundo Municipal 
 

ATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PORTARIA Nº 081/2022 DE 03 DE MAIO DE 2022 
 
“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de Saúde 
para empreender viagem a serviço da municipalidade e dá 
outras providências ” 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) DENILSON ROSENO DA 
SILVA , Motorista   a empreender viagem a cidade de PALMAS-
TO , para  tratar de assuntos relacionado ao fundo municipal 
de saúde . No período 03 de Maio de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1  diária no valor de R$ 220,00 (Duzentos e 
vinte reais), totalizando um total de R$ 220,00 (Duzentos e 
vinte Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 03 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 082/2022 DE 04 DE MAIO DE 2022 
 
“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de Saúde 
para empreender viagem a serviço da municipalidade e dá 
outras providências ” 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) JUSCIANE ARAUJO DO 
CARMO , Dentista a empreender viagem a cidade de PALMAS-
TO, referente ao Curso de capacitação das equipes da atenção 
primária como multiplicadoras sobre a saúde da pessoa idosa, 
para  tratar de assuntos relacionado ao fundo municipal de 
saúde . No período de 04 de Maio de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1/2 diaria no valor de R$ 150,00 (Cento e 
Cinquenta   Reais), totalizando um total de R$ 150,00 (Cento e 
Cinquenta  Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 04 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 083/2022 DE 04 DE MAIO DE 2022 
 
“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de Saúde 
para empreender viagem a serviço da municipalidade e dá 
outras providências ” 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 

Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) Fernando Matheus 
Moura Alves , Agente de Endemias  a empreender viagem a 
cidade de PALMAS-TO, para condução de pacientes à   tratar 
de assuntos relacionados ao fundo municipal de saúde . No 
período 04 de maio de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1/2 diaria no valor de R$ 110,00 (Cento e 
dez Reais), totalizando um total de R$ 110,00 (Cento e dez 
Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 04 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 084/2022 DE 04 DE MAIO DE 2022 
 
“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de Saúde 
para empreender viagem a serviço da municipalidade e dá 
outras providências ” 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) ALEX VIEIRA DO 
NASCIMENTO, Motorista   a empreender viagem a cidade de 
PALMAS-TO , para  tratar de assuntos relacionados ao fundo 
municipal de saúde . No período 04 de Maio de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diária no valor de R$ 220,00 (Duzentos e 
vinte reais), totalizando um total de R$ 220,00 (Duzentos e 
vinte Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 04 DE 
MAIO DE 2022. 
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SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 085/2022 DE 04 DE MAIO DE 2022 
 
“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de Saúde 
para empreender viagem a serviço da municipalidade e dá 
outras providências ” 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) ISABEL ALVES DE BRITO , 
Técnica de Enfermagem   a empreender viagem a cidade de 
PARAISO DO TOCANTINS-TO ,  a  tratar de assuntos relacionado 
ao fundo municipal de saúde . No período 04 de Maio de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diária no valor de R$ 180,00 (Cento e 
oitenta reais), totalizando um total de R$ 180,00 (Cento e 
oitenta Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 04 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 086/2022 DE 04 DE MAIO DE 2022 
 
“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de Saúde 
para empreender viagem a serviço da municipalidade e dá 
outras providências ” 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) ADAILDE OLIVEIRA DE 
SOUSA, Técnica de Enfermagem   a empreender viagem a 
cidade de PARAISO DO TOCANTINS-TO ,  a  tratar de assuntos 
relacionado ao fundo municipal de saúde . No período 04 de 
Maio de 2022.  

 
Art. 2º - CONCEDER 1 diária no valor de R$ 180,00 (Cento e 
oitenta reais), totalizando um total de R$ 180,00 (Cento e 
oitenta Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 04 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 

PORTARIA Nº 087/2022 DE 05 DE MAIO DE 2022 
 
“ oncede diárias ao servidor do Fundo Municipal de Saúde 
para empreender viagem a serviço da municipalidade e dá 
outras providências ” 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os dispostos na Lei Orgânica 
Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de Janeiro de 
2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) LEANDRA FERNANDES DA 
SILVA , Técnica de Enfermagem   a empreender viagem a cidade 
de PARAISO DO TOCANTINS-TO ,  a  tratar de assuntos 
relacionado ao fundo municipal de saúde . No período 05 de 
Maio de 2022.  
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diária no valor de R$ 180,00 (Cento e 
oitenta reais), totalizando um total de R$ 180,00 (Cento e 
oitenta Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária  10.122.0019.2.042  33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULANDIA – TO, 05 DE 
MAIO DE 2022. 

 
SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 

Presidente do Fundo Municipal de Saúde 
 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DE CONTRATO 138/2022 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ n.º 30.047.887/0001-34, com sede 
administrativa na Rua Germiniano Cunha, s/n, centro, 
Abreulândia/TO. 
 
CONTRATADO: LUIZ CARLOS DA SILVA OLIVEIRA brasileira(o), 
solteira, portador(a) do RG n.º 1.474.841 SSP/TO, inscrito(a) no 
CPF sob o  n.º 077.235.961-03, residente e domiciliado na 
Chácara Porto Certo, P.A Baronesa, zona rural neste município 
de Abreulândia-TO. 
 
VALOR: R$ 9.696,00 (nove mil e seissentos e noventa e seis 
reais), dividido em 08 parcelas mensais e sucessivas de R$ 
1.212,00 (um mil duzentos e doze reais). 
 
VIGÊNCIA: De 05 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 
 
EXTRATO DE DISTRATO 009/2022 DO CONTRATO 123/2022 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n.º 
30.047.887/0001-34, com sede administrativa na na Rua José 
Lopes de Figueiredo, s/n, centro, Abreulândia/TO 
 
CONTRATADO: MARIA CICERA LUZ DA SILVA,  brasileira(o), 
casada, portador(a) do RG n.º 373.128 SEJSP/TO, inscrito(a) no 
CPF sob o  n.º 708.408.301-49,  residente e domiciliada na 
Fazenda Barreirinha, rural município de Abreulândia/TO. 
 
DATA DO DISTRATO: 05 de maio de 2022. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 
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